
PROCESSO DE LTCTTAÇÃO

DISPENSA NO OI5I2O23

FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO ADMINISTRATM: t' 060t2023
SECRETARIAI SECRETARIA úUUICIPEI DE EDUCAÇÃO ECULTURÁ.

TIFO: DISPENSA DE LICITAÇÃO.

REGTME: INDIRETA POR PREÇO GLOBAL.

VALOR: R$ I 7.1EO,OO(DEZSSESETE MlL, CENTO E OITENTA REAIS).

OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

ARMARINHO, PARÂ A CONFECÇÀO DE ADEREÇOS, PROTÓTIPOS, ARTE EM TELA,

DECORAÇÂO EM OBJETOS USADOS E MAQUETES CONFECCIONADAS PELOS

ÂLUNOS MATRICULADOS NA REDE MIJNICIPAL DE ENSÍNO, DURANTE OS

FESTEJOS JUNINOS ESCOLARES.

FORNECEDOR: JOSEVALDO DIAS DE OLMIRA 012250725E1.

CRISÓPOLIS.BA
JUNHO.2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12
Í\O
ts9:

REQUISIÇÃO DE DESPESA

CRISOPOLIS-BA, l5 de junho de 2023.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
ASSUNTO:ABÉRTURA DE PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇAO

Excelentíssimo Senhor,
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA,

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçâo para abertura de proceaso de Dispensa,
tendo por objetivo a Contratação de empresa para aquisiçâo de material de armarinho,
para a confecçâo de adereços, protótipos, artê em tela, decoração em objetos usados e
maquetes confeccionadas pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino,
durante os festejos juninos escolares.

DAJUSTIFICATWA

Projeto com feiras, exposições e moatras cientifica sâo ferramentas uteis para promover
o contato do aluno com o método utilizado em sala de aula, auxiliando aseim a sua
formação. Além dieso, uma exposiçâo melhora o processo de ensino e aprendizagem bem
como leva o aluno a uma troca de experiência com proêssores e a comunidade.

Ae despesas decorrentes da presente contratação, conforme consulta realizada âo aetor
de contabilidade, correrâo por conta das aeguintes rubúcas orçamentarias.

TJNTDADE ÂTMDADE ELEMENTO FONTE
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Com proteetos de estima e consideração, antecipadamente agradecemos.

Municipal de Educaçâo e Cultura.

Ciente, encaminha'sê ao Setor Competente para analiae e parocer.

CRISÓPOLIS-BA, 15 de junho de 2023.
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Prefeito Municipal

Ruâ 12 de Mârço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CíisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221000íí2



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria de Educação e Cultura
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TERTUIO DE REFERÊNCh

í. DO OBJETO

Contratação de empresa para aqubiÉo de material de armarinho, para a confecçáo

de adereços, protótipos, arte em tela, decoração em objetos usados e maquetes

confeccionadas pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino, durante os

festejos juninos escolares.

2. DAJUSTIFICATIVA

P@etos como feiras, exposiçÕes e mostras cientiÍicas são ferramentas uteis para

promover o contato do aluno com o método utilizado em sala de aula, auxiliando,

assim, a sua formaÉo. Além disso, uma exposição melhora o pro@sso de ensino e

aprendizagem bem como leva o aluno a uma troca de experiência com os professores

e a comunidade.

O começo da festa junina ao Brasil remonta ao século XVl. As festas juninas eram

tradiçôes bastante populares na Península lbérica (Portugal e Espanha) e, por isso,

foram trazidas pelos portugueses durante a colonizaçâo.

Quando introduzida no Brasil, a festa era conhecida como festa joanina, em referência

a São Joâo, mas, ao longo dos anos, teve o nome alterado para festa junina em

referência ao mês no qual ocoÍÍe, junho. Além disso, a festa junina contribui para

desenvolver habilidades socioemocionais nas crianças. Ao possibilitar a integraçâo

entre os alunos, essa festividade estimula competências importantes para a

sociabilização, como a cooperação, a paciência e o respeito.

Durantê o mês de Junho a rede municipal de ensino, introduzirá na sua grade

educacional nas aulas de Artês, História, Ciências e Língua Portuguesa, um resgate

lúdico dos festQos juninos, comidas tÍpicas e personagens literários.

Segundo a competência geral número 3 da BNCC, deve-se:

Rua 12 de Março. no 82 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLn
Secretaria de EducaçÍI,o e Cultura
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Valorizar e fruir as divercas manifestaçõr-s artísficas e culturais, das /ocais ás

mundiais, e também paftbipar de práücas divemíl?cadas da produçáo artístico-

cuttural.

A parir disso, podemos identificar a compatibilidade de trabalhar a festa junina de

acordo com tais princípios.

Por sua natureza interdisciplinar, essa festividade peÍmite a articulaçâo de várias

disciplinas. Portanto, faz se necessário a apresentação do conteúdo aplicado em sala

de aula, paÍa que toda comunidade possa valorizar os trabalhos desenvolvidos

durante a realização do projeto.

3. DAS ESPECTFTCAçÔES E QUANTTDADES

4. DOTACÃO ORCATENTÁRh

Unidade orçamentária: 08.08.01- fundo municipal de educaçáo

Atividade: 2067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

Rua l2 de Março, no 82 - CentÍo - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3,143-2182

lTEf, Ui{D QTO

1 TECIDO EM CHITA

FITA DE CETIM 22mmX10 metros (CORES

DTvERSAS)

MTS 300

2 MTS 300

3
FITA DE CETIM 38mmX10 mêtros (CORES

DIVERSAS)
MTS 300

1 PENEIRAS DE PALHA

PLASTICO (DIVERSAS CORES)

UNID 30

5 MTS 280

6 ESTEIRA EM SISAL 1,80Xí,OO UND 10

7 CHAPEU EM PALHA, LISO SEM DETALHES UND 20
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Secretaria de EducaçÍ[,0 e Cultura
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2056- Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino lnfantil- Pré-escola

2058- Manutençáo e Desenvolvimento da Educaçâo de Jovens e Adultos-

EJA.

Elemento de despesa: 3390.30-00 Material de Consumo

Fonte de recurso:

15400000- Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências

de impostos

'15410000- Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da Uniâo VAAT

1542000- transferências do FUNDEB - complementação da União VAAT

5. OO VALOR ESTMADO

5.1. O valor estimado para a contrataÉo que se pretende realizar é R$ 17.180,00

(dezessete mil, cento e oitenta reais), extÍaído de consultas formalizadas pelo Setor

de Compras da Prefeitura Municipal de Crisópolis, conforme mapas comparativos em

anexo.

Ressalte-se, ainda, que o referido valor constitui mera previsão dimensionada, não

estando a Secretaria de Educaçâo obrigada a realizâ-la em sua totalidade, e não

cabendo à licitante vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparaÉo ou

compensaÉo pêlo não uso do valor registrado.

6. PRAZO. LOCAL E CONDrcÕES OE ENTREGA

6.1. O prazo paÍa entrega dos Produtos é de até 02 (dois) dias a contar da data do

recebimento da Solicitação de Fornecimento;

6.2 Os produtos deverão ser entregues no horário das 08:00 às í7:00, no píédio

da Secretaria Municipal de Educaçâo, no endereço: Rua Doze de Março, 82, Centro,

Crisópolis, Bahia, CEP 48.480-000;

6.3 Não serâo admiüdos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em

desacordo ou conflitante com quaisquer especiÍicações prescritas neste Termo de

Rua 12 de Março, no 82 - Centro - CÍisópolis - Búia
CEP: 48.480-{rc0 - Tel. (75) 3443-2182
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria de Educaçâo e Cultura

Referência;

6.4 Todos os produtos deverâo estar em conformidade com a Solicitaçâo de

Fornecimento, que poderá ser acompanhada da Relação de ltens ou de outro

documento emitido pela Secretaria de Saúde;

6.5 O recebimento se dará em observância com os aÍtigos 73 a 76 da Lei

8.666/1993, e ainda: PROVISORIAMENTE, para efeito de posteÍior veriÍicação da

conformidade dos produtos com a especificação, bem como se a Nota Fiscal encontra

lavrada sem incorreções;

6.6 Após o recebimento provisório o servidor designado pela Secretaria de

Educaçâo atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos estão em

confomidade com as especiÍicaçõies dêscristas neste Termo de Referência;

6.7 A caíga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete

para a Secretaria de Educação de Crisópolis.

7. FUNOAMENTACÃO LEGAL

O processo licitatório observará as noÍmas e procedimentos administrativos da Lei n.o

8.666/93, de21 dejunhode 1993, e suas alterações, da Lei no 10.520, de 17 dejulho

de2002, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçôes e do Decreto

no 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alteraçÕes.

8. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

8.1. A contratante obriga-se a:

8.'1.1. Receber os itens solicitados, disponibilizando local, data, horário e funcionário

responsável;

8.1.2. Designar um Fiscal para promover o recebimento e a Íiscalização do objeto do

presente edital, que notificará à empresa todas as oconências relacionadas com a sua

execuçáo, determinando o que seja necessário para regularização das falhas, faltas

e defeitos observados (art. 67, da Lei 8.666/93);

Rua l2 de MaÍço, n'82 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3,143-2182
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L6 ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria de Educação e Cultura

8.1.3. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos

solicitados em entregues com es especiftcagões constantes do edital e da proposta,

para Íins de aceitaçâo e recebimento;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

8.1.5. Realizar o pagamento no prazo de até 30 dias do recebimento da Nota Fiscal

ou Fatura, efetuado na forma de crédito na conta coÍrente da contratada;

8.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será geÍador de direito a

reajustamento de preços ou a atualizaçâo monetária:

g.O.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de

Referência assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deconentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.2.Fomecer os produtos solicitados em perfeitas condiçôes para o uso a que sê

desünam.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto;

9.4.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas na

licitação;

9.5.4 empresa vencedora deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para

os produtos fornecidos

9.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, tiaxas, fÍetes, seguros, deslocamento de pessoal,

presteÉo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execuçáo do contrato.

í0.0. ACoTPANHATENTO E FTSCALTZAÇÂO

Rua 12 de Março, no 82 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-{X[ - Tel. (75) 3443-2182
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6 ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria de Educação e Cultura

10.1 . A execuçâo do contrato sêrá acompanhada e Íiscalizada pelo Sr. Alex da Silva,

conforme poÍtaria no 07, de 26 de maio de2O22;

10.2. O rêpresentante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato, determinando o que for

necesúrio â regularização das faltas ou defeitos observados;

í0.3. í0.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

repÍêsentante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoçâo das medidas convenientes:

fi.o. SANçÕES

1 1 .1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de

acordo com o disposto na Lei n.o 8.666193, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes,

do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações, do Decreto no

7 .89212013, de 23 de janeiro de 201 3 e suas alteraçÕes, da lei 10.520 de 17 de julho

de2002 e dos Decretos Municipais no 11012021 e 11112021, de 01 de março de 2021

e suas alteraÉes.

.I2.0. PAGAiIIENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme

o disposto no AÍtigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura.

12.2. O pagamento será efetuado através de crédito na conta corrente da

CONTRATADA;

'12.3. Os serviços realizados em desacordo com as especiÍicações contratueis não

sêrâo atestados pela Íiscalizaçâo;

12.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota ftscal «)m os dados constantes da

Nota de Empenho;

Rua l2 de Março, no 82 - CentÍo - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL§
Secretaria de Educação e Cultura

h§*«
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Í)êcreto no 08312022

Rua 12 de Março, no 82 - Centro ^ Crisópolis - Bahiâ
CEP: 48.480400 - Tel. (75) 3443-2182

Ltc/
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12.5. Apresentar documentaçáo relativa à regularidade fiscal e trabalhista:

12.5.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

12.5.2. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

'12.5.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

12.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentaçâo de ceÍtidão negativa.

Crisópolis, 15 de junho de 2023.
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ESTAOO OA BAIIIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISôPOLIS

SOUCITAÇÃO OE OESPESA

ESÍITAIVA OE qUA r1TAIVO PÂRÂ ABERTURA OE PROCESSO UCITATôR|O M23

DO MUIIICIPAL DE ED(

aotorlÁrer
t{omô do

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDI'CaÇft E cLrlr rr-R{

USE AARRE'IO DOS SANTO§

ECRETARIA MUNICIPAL DE ãD('C O CULTURI.

Conbatagâo de empnaa CpacLllzada no foín.clmonto do mlteÍlâl d€ âÍntâÍinho, pâr. coníbcaào de â&.eçoa,
pÍotodpo3, ríte em taL, decorâçâoem olretoô u!âdoa e mâq(rt3a, coníacdomdoa polo. alürloa maÍlculadoa nâ Íode
municipâl de eoalnq durâota o. fuataloa lunln@ ôacolâÍo.

12 me3ê8

t nldadê . FUT{OO UIIIOPAL OE Ê

Aüvtdâ(b: 2067- taAt{uTEt{9Âo E oEsEt{volvt EitTo oo E St o FUt{oA EI{TAL
20!6- Ar{UrE çÂO Ê OESENVOLVT E ÍO OO Et{st O rirFAilTtL. PRE ESCO|-A
205S irairurEl|ç^o E oESEIvoLvr Er{To oÂ EÍxrcAçÂo oE JovEirS E Aot LÍo8- ÊrÂ

Elêntênto óê dêaesâa: 3390.3040 âtaÍlâl de Coír3umo

Fonto do Rêcuro: 15400000- TRÂllSFEREilClAS OO FUIIOEB - I POSTOS E ÍRAiISFEREIIC]AS OE mPOSTOS
r5i1.r0000" ÍR^]{SFERENqÂ3 00 FUXOEB- CO PLE EiTT çÃO OA UillÂO VÂAF
I 54200G TRÂISFERE|{CIAS OO FUttDE& COmPLETET|ÍAçÂO OA UX|ÂO VAÂT

Diversas escolas da rede municipal dê ensino

Constitui objeto deste teÍmo de referência à contratação de empresa, para fornecimento dê
material de expediente, para áêndêr as demandas das escolas da rede municipal de ensino

:I:I
Solacit nt ____ : .. -_-__ - _l!!l!!:9 pÍóviâ pelo qlqlrgtS 

-

Oe acoÍdo com a solicitaçáo. apaovo o quantitivo e
encaminho â SecÍetaÍia de AdministÍação para estimativai
de p.eços e demâis p.ovidê.rcias câblveis. I

CÍBôpol

uÍ{o qTD

í TECIOO EM CHITA MTS 300
2 FITA DE CETIM 22mmX1O metros (CORES DIVERSAS) MTS 300
3 FITA DE CETIM 38mmxí0 máros (CORES DIVERSAS) MTS 300

1 PENEIRAS DE PALHA UNID 30
5 PLASTICO (DIVERSAS CORES) MTS 280
6 ESÍEIRA EM SISAL 1,8OX1,OO UND 10
7 CHAPEU EM PALHA, LISO SEM DETALHES UNO 20

Cíisópolis

Chofê dê G.blnêtê
I

I
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ESTADO DA BAHIA
FUNOO ilIUNICIPAL OE EOUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: 1 0.825. 88/.10001 -77
lo_

Crisópolis,'l5de junho de 2023

Da: Secretaria de Educaçâo e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educação

Assunto: Solicita€o de infomaçâo sobre dotação orçamentária paraÍazer frente à
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de armarinho,
para confecção de adereços, protótipos, arte em tela, decoraÉo em objetos usados e
maquetes, confeccionados pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino,
durante os festejos juninos escolares.

Solicito que seja informado, ainda, a dota€o orçamentária que conerá tal despesa.

Atenciosamente,

use Barreto dos Santos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto no 083 12022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrasôpoliíBe
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUMCIPAL DE EOUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: í 0.825.884/0001 -77

ASS.

Crisópolis, 15 de junho de 2023.

Do: Fundo Municipal de Educaçâo
Para: Secretaria de Educaçâo e Cultura

Assunto: Resposta à informaçâo sobre dotaçâo orçamentária; para fazer frente à
contratação de empresa especializada no fomecimento de material de armarinho, para
confecção de adereços, protótipos, aÍte em tela, decoraçâo em objetos usados e
maquetes, confeccionados pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino,
durantê os festejos juninos escolares da cidade de Crisópolis -Ba no valor estimado de
R$ 17.180,00 (dezessete mil cento e oitenta reais) conforme pesquisa realizada pelo
Setor de Compras desta prefeitura, com vigência de 12 (doze) meses

a) Existe previsão orçamentária para a execuçâo.

b) A Dotação Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade orçamentária: 08.08.01- fundo municipal de educação
Atividade: 2067- Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

2056- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino lnfantil- Pré-escola
2058- Manutençâo ê Desenvolvimento da Educação de Jovens e

Adultos- Eja.

Elemento de despesa: 3390.30-00 Material de Consumo

Fonte de recurso:
í 5400000- Transferências do Fundeb- lmpostos e Transferências de impostos
154í0000- Transferências do Fundeb - Complementaçâo da Uniâo Vaaf
í542000- transferencias do fundeb- complementaçâo da União Vaat

Atenciosamente,

Ferreira dos Santos
Diretora do Municipal de Educaçâo

Decreto no 117D022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-21 E2 - CNPJ: I 3.646.92210001 -1 2
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PROCESSO DE LICITAÇAO

DISPENSA NO OI5I2O23

PROPOSTA DE PREÇOS

CRISÓPOLIS.BA
JUNHO.2023



& PREFEITURA íIIUI{ICIPAL OE CRI§OPOUA
SETOR DE COMPRAS

' l§cúrirmlGlãIo
CIrqC.ü15ôC-rüÉh---Lró.rht.|Fr...hraaailt.t,t üaEra-l§rbta.-ah-.rl-r-E-ÉL..b-ilúri--alara
rEl----!-Ft_E

-r.l,...t.:;.,tr.
.lrr lt,

I tiÍS 3t» Rt 12.00 R! 3.800.00 Rt'r3.57 Rt a 071.00 R3 14.30 Rt a 290.00 Rt 21.70 Rt I510.00
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Âs§*áfi,
RAzÃo SoCIAL: JosEvALDo DIAS DE oIIVEIRA
tNscRrçÂo ESTADUAL i4e.91 8.675
CNPJ: 30.823.94í/0001 -96
TEL: 75 997045942

PROPOSTA DE PREçOS

TE CHÍTA1 . ltlTs 300
MTS 300

R$.12,0!
RS 4,45

RE 3.600,00
i Rt í.335,00

, Ri 2.610,00

2 FÍTA DE CETIM 22mmXr0 ínefo§ (CORES

: D!VEB§ôSL__- ._"
s.l rrÀ DE 

.etrN 
6sÍÍiÍüro rnarô (êones

iDI!EB§|§_-
4., PENEIRAS OE PALHA

trlats-- 300 R§ 8,70
i-t

UND 30 RS 27.00 R3 8t0,00
o coiruM CORE§) -,Mt§ 280 R0 29,005.

ITE
M

Ul']lD QTD V UNIT V TOTALDESCRICAÔ

7
q§r.E lB^_q!i sr sAL-] :qgl!Írs -_
CHAPEU EM PALHA, LISO SEM

Rl E.Í20,00
Rt 365,00
Rt 3/0,00

COMABALONGA
VALOR TOTAL I

i
i

RI
171í89'00

CRISÔPOLIS.BA, 13 DE JUNHO OE2023.

PROPOSTA VÁLIOA ATÉ: 90 DIAS

4$rÀ*h,*tLJ@
J

ASSINATURA OO RE9POÍIISAVEL LEGAL
cÂRlrao

E-MAIL: izoraficaraoida@outlook.com
ENDEREÇO: Praçâ Antônio Consêlhêiro 684, oentro - Crisôpolis/Ba
CEP: 4Íl4EG0@
TEL: 75 997O65942

a§;

UND
úiiô' 20 R$ 17,00



t ;,s i{ iq -ôPROCESSO DE LICITAÇAO

DISPENSA NO 01512023 Í\+
,r/

AS

DOCUMENTO DE
HABILITAÇÃO

REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA

cnrsópoltsnl
JUNHO.2023
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Firefox

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIOrcA

hüps://3olucoes.Í€ceita.fazenda.gov.br/Servicos,/cnpj rer a Cnpj rela_Co. .
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Ap.ô/ado pêlâ lnsrução NoÍmadva RFB Íro í.863, d6 27 de d€zemôrc dê 2018

Emitido no dia 1{OGr:20iãt à 17:10:tl6 (datâ e hora dê Brasllia). Páglna: lrl

lofl 1410612023, l7:ll



Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

iltHAS

L
f0 t

Empresário(a)

]{omo Clvll

JOSEVALOO OIAS DE OLÍVEIRA

=ôCPF

012.250.72541 À§Ê:

Ct'lPJ

30.823.94í/000í-96

NonrEmprcarbl
JOSEVALDO DIAS OE OL]VEIRA 0í225072581

No,ll. Fantalla

JZ GRÂFICA

Cepital Soclel

s.000,00

Sltuaçto Cadastrel Vlgônt

ANVA

O!t! d. Sltueçao C.d..ú.|
29/O6i/2018

O.t d€ AbêÍtuÍ.
29,rc6n018

Endereço Comercial

CEP

48480-000

Eelrro

CENTRO

Logrrdouao Númcro

RUA PRACA ANTONIO CONSELHEIRO 684

Iunlclplo UF

CRISOPOLIS BA

Complcnranlo

CONJ LOJA

Sltueçro Atu.l
EnquadÍado na condição dê MEI

P.Ílodoa da Enquadaamcnto Gomo mEl

P.Ííodo lnlclo
10 perÍodo 29/0612018

Flm

Atividades

FoÍm. dc Atu.çao

Estab€l€cimônto fixo

Ocupçlo Prlnclpr!

SêÍDrefi ste independêntà

Atlvldld. PÍloclprl (Ci{AE)

16í30/99 - lmpÍê3sáo dê matôÍiâl paÍa outÍos usos

Ocupaçôct Socondáder Attuldeder Sccurúlder (CIAQ
comêrciant€ indêpond6nte de aÍtigos dê 47ssã02 - comêÍcb va.ôristâ dê âÍtigo6 dê aÍmaíinho
aÍmaÍinho
Comerciantê indêpêndênl€ dê êquipamentos ê 4751-201 - Comércio varêiiste ospêcializedo de equipamêntos ê
supÍimonbs de inbÍmátlca suprlmento6 dê info.Ínátice
Técnico(a) dê menutênção dê computádor 95í í.8,/00 - Rêpareção ô manutênÇâo dê compuüadorês ê dê
indop€ndente equipamêntos p€ÍiféÍico6
Serigrafute publicitário indepêndêntê 1813-0/01 - lmprêsôão dê matêÍial pa.a uso publicitáÍio
RêcaÍrêgado(a) d" o't'"tt" p"o-^-,^-.^ 

4ls1-2!o2 - Rê(Yl,Íge (h caÍtjcfios paÉ equapamentos de infoímátice
equipamentos de infoÍmática, indêpêndênte



Tetmo de Ciêncla e Responeabllldade com Eüeito de @
Funclonamento

Declaro, sob es p€nas da lei, que conheço e atendo eos rêquisltos lêgais êxigidos pêlo Estado e pela Prefeitura do
MunicÍpio paÍa a dBpênsa da êmBsão do Atvará e Licônça'dê Funcioneín€nto, comprcêndidos oâ aspêclos 6anitários,
ambientâis, tributários, de s€guÍança pública, uso e ocupaçâo do solo, etavidades domicalieres e rest.igôes ao uso de
êspaç6 públicos: autorizo a .êelização de iGpêçáo ê fiscelizaçâo no local dê axercÍcio das atividadês para Íins de
verifrcaçâo de obsêrvância dos referilos Íequisitos; e declaro, eob as penas da l€i, têÍ ciência de que o não atêndimênto
dos Íêquisitos legais exigidos pêb Eôtedo ê pêla PÍêfêitura do Munacípio podêrão acaÍrêter o cáncêlemênto dostê TêrÍno
dê Cência 6 Responsabilidade com Efêito de Disp€nsa de AlveÍá ê Licença d6 Funêionâmênto.'

' Oedaração paosüada pelo empaeêndêdor no ato de rêgbtro da empresa.

Ertc Cê.tificádo co(ttpíqva as IÍ|!ê.iÇõê. aav6Íá, lir6nçâ! 6 a dtuaçáo d€ €nquad.gnr€nto do €írpÍs!áíb ns coíúiçáo óa Mlc.o€Ínp.êêíÉodo, lndiüdual. A
8úâ acôitâç,âo €âtá condldooada à v.íificação d6 ara eutandcirada na lntlrnat. m êndê.eço: @.
C6ú'6cado êmiüdo êo.n àdê na Rc€of,rçào írô 59, dô !2 dê agoêto dê 2020, do Co.nitâ pa.â Gêstão ira R!d. NeciôíÉl pâ.â e Simplific.çáo do Rêgisho e da
Lqg8fzrçáo dê Eíipí€.â3 ê Nêgóctuô - CGSIM.

AÍENçÁO: qúahrÉa aÉua, ou êrn€oda lnrreÍdaé oab doo/Íi.írto.

fouAsn
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TXISÍÉEO DA FÂ2EIIOA
S.c.rt Íiadr Rac.it Fcderd do Sraeí
Pr@uÍ.doÍie{iaÍal da Ftaoda l{aciraC

CERÍDÃo ilEGAÍIvA oE oÉBÍTos REIáTIVo8 Ao8 lRI3UTo6 FEoERAIS E À oT$oA
ATIVAOAUXÉO

lom.: JOSR ALOO On8 OE OLÍI/EIRA O,l2Éíü,2C8l
CI{PJ: 30.823.S11100í {6

Rê63alvedo o diÍoito dê a Fe2endâ Necionál cob.âí I inôcrôvôr quea6quôÍ dÍvidâ3 dô
r€ôpons$ilidedô d,o a4êlb pásivo eciÍnâ idônlific6do quê viôÍêm â 6ôÍ euÍedes, é cêÍtficâdo quô
nilo comtâm pêÍúância3 êm 3au a€ín6, í€ldivaô a códiloâ tibútáÍio3 adminÉtaelos pola SôcrêlaÍiâ
da Rocêite FêdcÍál do Brasil (RFB) ô a insc.hó.3 em Olvide Ative da União (DAU) iunto à
PÍoorÍâ.loÍiâ-Gsal da FazêÍúa Necionel (PGFN).

Estâ caÍ{dtlo é vflida paíe o 6tábêl6clnôoto meti2 ê ôus flidô e, no caeo d6 êÍ$e fedêrativo, parâ
todos 6 órgáos ô funô6 públcc da adí nistreÉo dkêta a 6le vinorlâdos. Rdor6-âê â dtueçâo ô
erieilo pastÍr/o m âmüb da RFB ê dâ PGFN ê âbrãlg6 ircluôivê âô contÍibuiçôos Eociab prcüstô
nas elínoes 'e' a 'd do peÍágÍefo único do eÍt. 1 I dâ Lêa no 8.2íZ do 24 dô Ilho dê 1S91.

Â acoitaçâo derte c€rtidâo ostá condidomda â vôÍificaçáo dô ôua aútonticidad€ nâ lntêmêt, no8
ónd*6ços <ittp:/ííb.giov.bír ou <htF://s,ww.pgfr.qov.bÊ.

C6tidâo €mitila grdulâmêÍtô ôcn besê ÍE Portdia CoÍiunta RF8/PGFN no 1.751.óa 2t102],tl.
Emitire às 09:33:33 do dia 09/0212043 <hora e dda d6 BresÍlá>.
Váida atá 2dO6/2023.
Código de coíürolô da cílidâo: CE20.66I7.OZE.7Bi0
Qqdquor Íaerre ou oíneíúe lírvalidará êdê d,ocumáto.



I COVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05 105 I 2023^13 :5 I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Em!üda p.ra o. eí.1to3 do6 aÍts. íí3 ê ll4 d. L.a 3.9!iB de il dô dêz.mbro d. í9Eí - Códl
TÍlbutaÍlo do Eltado dâ Behl.)

ASS.:

fotHA§ tr

3 3
€-

Certi<lão No: 20232653ô{9

RAZÀO SOCl^r

JOSEVAIDO DI^§ DE OLIVEInÂ 0r22ít725tl

i{sc-RrçÀo ÊsTAouAL

149.91&ó?5

CiIPJ

30323.94U0001-9ó

Fica ceíificâdo quê não constiam, até a p.êsênte date, pêndências dê ÍespoBabilidade da pêssoa fÍsica ou jurÍdica edme
idêntficada, relatfuas aoô tÍibutos adminblradG por êstr SocrêtaÍia.

Esta cêítidão ênglobâ todG os sêus êstabelêcimêntos quanto à inêxistência dê débibs, indGivê o3 iGcritos na OÍvida
Ativa, dê compêtência da ProcuradoÍia GêÍel do Estádo, rossálvado o direito da Fazênda Públice do Estado da Behia

cobreÍ quaisquê? détÍto6 quê viêrêm a s6l apuiedos posterioÍmênG.

Emitila em 0í05/2023, conbrme Portaria no 9í8/99, sêndo válida poÍ 60 dias, contados a paítir dâ dâta dê sua
embsão.

AUTENT|CTOAOE DESTE OOCUXEIÍTO POOE SER COXPROVAOA I{AS IiISPETORAS FAZET{OÁRU
OU vlA IÍ'ITERNET, t{O ENOERCçO htQ:riflw.rcf.2. ba.Oov.bt

Válida com â epíaêêntaçáo oniunta (b caÍtáo oÍiginal de ascÍiião no CPF ou no CNPJ dâ
SêcíôtaÍia da Rêcêitâ Fêdêrâl do Ministéíio dâ Fâ2ôÍú4.

Página I de I RclccÍtidaoNêgadva.Ípt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
AECRETARTA MUTICIPAL DA FÂZE}IDA

tE?OR OE IRIBUTOA
E hí!ça: RU^ 12 OÊ ll RÇO, 6a4ENÍRO Í.LhíE: (r5p{43-21u CNPJ: t3.6,l6.gntíÍo1-12

=f)

ASS.

GERÍIDAO TEGA?IVA OE DÊB|ÍOE TRIBI'TARrcA
CERTIFICO, êm cümpÍiÍnênto ao d$pacho exaÍado no PROCESSO No "n'r ê com basê na lêgislação

em vigoÍ, que o contribuintô mêncionâdo ebeixo, êstá quitê com os tílbutos do câdâstro mercentil até a prêsêntê
datâ: 0í05/2023

Pera velidar e eutonticidadô dess€ documênto âcêssê a PREFWEB

.com.brrldeliÍVpÍêíâlt e/bÍbo0olis/Vi€f!/Êrblico/po.tâk ocoírtÍtilntdpúblico/aubatiscs/âutêdi:ao.rhtml

2E9B8o742Fl 088AA5339607473(XFFBCB1 F7694E

Contribuinta:
JOSEVAI.OO OIAS DE OLIVEIRA 01225072581

lnscÍiçilo MêÍcentil:
56000896

Sêquenciâl:

506991

Refeíência Loteamento:

Cadasúo lmobiliáÍio:
01.01.0í0.0004.001

lnscÍlÉo línobiliáÍiâ:

2595

Localização: pcA ANTôNlo coNsELHEtRo, 694, , cENTRo

NatJrezâ
TÍibutos Morcanti3

Raáo Social:
JOSEVALDO DIAS OE OLIVEIRA 01225072fi1

CNPJ/CPF lnscÍiÉo Estadual lnscÍi(Éo Mercantil

56000896

Aüvidâde Principâl:

1813O9S. IMPRESSÁO OE MATERIAL PARÂ OUTROS USOS

Aüvidades Secundáíia§
í8Í34/01 .IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLIC|TÁRO
47il.AU. COMÉRCIO VAREJISTÂ ESPECIALIZAOO OE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
rNFORirÁncA
475í.2,02. RECARGA OE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTGA

lnícioAtíridadê: 291ú12018 Validad€: Un7lm23
Obseívaçõa3: Váliô por 59 die3.

vl IITERLET

Ííiürl.kúÍ ü..(To v.lt&:3o.R U&,"T': VIA INTÊRTÊT E nt &: 610!rã)23

fol.HAS ile
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30.823.941/m01-96



Consulta Regular'íadc do Emprcgador

Vottar

hnps://consultÂ+rf.caixa.gov.br/consulacr0pages consuluEmprcgador-i"í

lmprimir

f0rHAS

&6

ISS.:

tlt

_R=

Cá,';íA
cÂtxA ÊcoNôMicA FEoER^t

Certif, crdo de ReguLÍidrde
do FGTS - CRF

InscÍlção
Razlo

30.823.9f 1/O«) 1-96

.IoSEVALDO OIAS OE OUVETRA 01225072581

R P9ÁCA A TONIO CONSELITE|RO 684 LOrÂ / CENTnO / CRTSOPOLIS / BA
/ 48480-000

Endê.rço:

A Caixa Econômlcâ Fêdêrâl, no uso da atribuição que lhê confêre o Art.
7, da Lêi 8.036, de 11 dê maio de 1990, cêrtiflca quê, nesta data, a
emprêsâ acima idêntificada encontra-se em situaÉo regulâr perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sêrvico - FGTS.

O prêsentê CeÍdÍicado não sêrvirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGÍS.

V.lld.dê!2sl05/2023 a 23 / 061 2023

Cêrtlílc.çao Ílúmcro: 202305250423419 1795408

Informação obtida em 0610612023 L4i22i27

A udllzaçâo destê Cêrtificado para os fins prêvistos êm Lêi esta
condicionada a veriftcaçãe. de autenticidade no site dâ Câixa:
wwu.crara.goc.br

I of I O6lO612O2l, 14:.22
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CERTIDÍIO NEêÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLEISTÀÍI

Nome: JOSEVALDO DIÀS DE OLMIRÀ OL2250?258t (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 30.823.94L/000L-96
Certidão no : 2'1O28L33/2023
ExpediÇâo: L4/06/2023. às 16:3?:36
Validade: Ll/I2/2023 - 180 (cênt.o e oitênta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-sê que {TOSEVÀúDO DIÀll DE OLMIRT 012250?2581 (}iÀIRIZ E
FILIÀIII), inscrito (a) no CNPJ sob o no 30.823.9a1/0001-96, nÃO COrSrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e
L3.46'7 /20L1, e no Lto 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do trabalho.
No caso de pêssoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus es tabê lec imentos, agências ou filiais.
A acêit.aÇão dest.a certidáo condiciona-se à vêrificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www . tst.. j us. br) .

Certidão emit.ida grat.uitamente.

rf,FoRrirÇÃo nrP()RrrlÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenaEória transitada êm julgado ou em
acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimento.s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenEos det.erminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Miniscério Público do
Trabalho. Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DA BAHIÂ
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

foutA§ ll0
_3

ISS.:

AUTUAÇAO PROCESSO -DTSPENSA DE LICITÂÇAO

PREIIEITT'RA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS

OBTEIO: Contrataçâo de empresa para aquisição de material de armarinho, para a
confecção de adereços, protótipos, artê em tela, decoraçâo em objetos usados e
maquetes confeccionadae pelo6 alunos matúculados na rêde municipal de ensino,
durante os festejos juninos escolares, destinados a âtênder as necessidadee da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Crisopolis . Ba.

PERÍODO: 180 (cento e oitenrd diaa

REGIME LEGAL: téi 8.666/93 - AÍt.24,Inciso II.

MODALIDADE/Tf: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO OTSIZOZS.

Àt TUAÇÃO: Ao decimo quinto dia do mês de junho de 2023, autuou e6te processo
contendo o requerimento, juetificativa e fundamentaçôes pertinentes, solicitando e
autorizando a contrataçâo da empresa JOSEVALDO DIAS DE OLMIRA
0L225072581, inscrita no CNPJ n' 30.823.941/0001'96, para aquisição de mateúal
de armarinho, parâ a confecçâo de adereços, protótipoe, arte em tela, decoraçâo em
objetos usados e maquetes confeccionadas pelos alunos matriculados na rede
municipal de eneino, durante os festejos juninos escolares, destinados a atender as
necessidades da Secretaúa Municipal de Educação e Cultura de Crisópolis ' Ba. Eu,
Joâo de Deue da Silva Junior - Presidente da C.P.L. que subscrevi.

JOÃO TLVAJT'NIOR
da CPL

Rua Í2 dê Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480{00 - Crisôpolis/Be -CNPJ: 13.646.92210@1-12
Tel.: (75) U4T21E2 Ramâl 2(X E-mail:licitacoe6êrisopolascDgmail.com

ou

t
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PROCESSO DE LICITAÇAO

DISPENSA N' OI5I2O23
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DECRETO DE DESIGNAÇAO
DA COMISSAO

CRISÓPOLIS.BA
JUNHO.2023
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2
ESTADO DA BAHIA

pREFEITURA MUNrctpAL oe cntsópot-ts
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 0úr, DE 13 DE ABRTL DE 2023.

Cria Comissâo Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Crisópolis e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas aribuições
legais que lhe confere o artigo 78 Inciso XXIX da Lei Orgânica do MunicÍpio e nos termos da Lei
Federal no 8.66ó, de 2l dejunho de 1993,

DECRETA:

Arr. l" - Fica giada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO no âmbito do
Poder Executivo Municipal de Crisópolis.

Ara. 2" - A Comissão Permanentc de Licitação teni a seguinte composição:

Presidente: Jolo dc Deus da Silva Junlor;
Membro: Jrcquclanc Saoaaoa do Montê Sroto3i
Membro: Lücaano Faustino dos Srnto3 B.3poi e
Membro Suplenrc: M.rco3 RodrlSücs de Almcldr.

Art 3" - A investidura dos membros não excederá a (01) um ano, conforme estabelece o
pârágrâfo 4", do artigo 5l da Lei Federal n" 8.666/93.

Art. 40 - Este Decreto enrará em vigor na data da sua publicação.

Arü 50 - Ficam revogadas as disposições em contário, em especial o Decreto
Municipal n" 289, de I 5 de outubro de 2O2l .

Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Cabinete do Prefeito de CrisópoliVBa, l3 de abril de 2023.

a*ro l't #a, á r *,,-catf"
Prefcito Municipal

Rua 12 dc Março, 84 - Cenko €EP. 48.480-000 - CÍisópoliyBa.
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922-000 l - 12

Émail i gúile!çsisg@Is@8!Êgil§st!!
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO
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Crisópolis - BA, í5 de junho de

Â

ASSESSORIA JURIDrcA DO MUNICIPIO

Prezado Senhor,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Requisição com

autorizaçâo do senhor Prefeito, para a ContrataÉo de empresa para aquisição de

material de armarinho, para a confecção de adereços, protóüpos, arte em tela,

decoraÉo em objetos usados e maquetes confeccionadas pelos alunos matriculados

na rede municipal de ensino, durante os festejos juninos escolares, a Íim de que esta

Procuradoria manifestê-se emitindo de Parecer Jurídico, quanto à inteçretação legal

para a respectiva contrataÉo, com base no Art. 24, ll, da Lei 8.666/93.

Após emissâo de Parccer Jurldico, solicitamos que nos seja devolvido o

presente prooesso para os procedimentos seguintes.

lnformamos, também, que segue êm anexo a minuta do Contrato, para

análise.

Atenciosamente,

JOÃO LVA JUNIOR
a CPL

Rue Í2 de Março, 84 - Cenro - CEP: 48.48GO00 - Crisópolis/Ba -CNPJ: 13.646.922Í0001-12
Tel.: (75) 3443-2182 Râmal 204 E-mail:licitacoêscrisopolis@gmail.com
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ISS.:

TIINUTA DO CONTRATO

CONTRATO OE FORI{ECITENTO DE ATRAVÉS
DA DISPENSA No xxí202x, QUE ENTRE Sl
CELEBRAT O MUNrclPlo OE CR|SÓPOLIS E A
xxxxxxxxxxxxxxxxxx.

o muNlclPlo DE cRsÓPolls, ESTADo DA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.922/0001-12, com sede à Rua 12 de merço,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, 19, Cesa, Oistrito Buril, Crisópolis-BA, por
inteÍmédio do FUNDo muNtctPAL DE sAÚoE, cNpJ/MF no 11.125.012t000i69, situado
a Avenide Luiz Moreira Caldes, 34, Centro, Crisôpolis-BA, pessoa jurÍdica de dirêito público
intemo, neste ato representiado pela Sr.t lslaine dos Santos Faustino Oliveire, CPF/MF no
036.170.54541, RG no 1331338697 SSP/BA, residente na Avênida Professor Nelson
Almeida Santiago,'1085, Centro, Crisópolis-BA, doravante designados simplesmênte
CONTRÂTANTE doravante designados simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a

pessoa jurÍdica inscritra no CNPJ sob o no

, com sede na representedo por
RGno_eCPFno residente na_, dorevente

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente
Contrato dê acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alteraçÕes posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação No xxx/202x, mediente cláusulas ê condições
seguintes:

CúUSULA PRITEIRA - oo FUNoATENTo

1 .1 . Este Contrato decorre de Dispênse de LicitaÉo no xxxl202x, retificada em
XXD«DüXX, e fundamentra-se nas Leis: Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei dê LicitaçÕes e Contratos Administrativos) e
Lei no '10.406, de 10 de janeiro de 2ú2 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNoA- oo oBJETo

2.1 . Constitui objeto deste contrato a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CúUSULA TERCEIRA - Do PREço E FoRmA oE PAGATIENTo

3.1. A Contratante obrige-se a pager pelos serviços dêscritos ne cláusula anterioÍ, a
lmportância ESnmAnVA de Rl XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

3.í.1. Os valores unitários e descriçõês, referentes aos itens que compôem o objeto do
pÍesente teÍmo estâo descriminados na planilha abaixo:

ITEM DESCRTÇÂO UNID QTDE

Rua í2 de Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480{00 - Crisópolis/BA
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.9220001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de a@rdo com os
mateÍiais efetivamente êntregues pela Contreteda, a pedido da Contretante e mediantê a
apresêntaÉo da Prova de Regulaídade para com o INSS (CND), na forma exigida pela
ConstituiÉo Fedêral em seu aÍtigo 195, parágrafo 30, CertiÍicado de Regularidade do
FGTS, emitido pele CEF e Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual,
Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. O pagamento será realizado no prezo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 4(), XlV, "a", da Lei 8.666/93) contados a paÍtir do recebimênto da Nota
Fiscal ou Fatura.

3.4. O pagamento será efetuado através de crédito na conta conente da CONTRATADA.

3.5. Os produtos fomecidos em desacordo com as especiÍicações contratuais não serão
atestados pela fi scalizaçâo.

3.6.4 CONTRATADA deverá emitir ume nota fiscal com os dados constantes de Nota de
Empenho.

3.7. No ato do pagamento, a CONÍRATANTE efetuará a retençâo na fonte dos tributos e
contribuiçóes previstrs em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o seÍviço
executado.

3.8. Nâo será êfetuado qualquêr pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obígeçâo Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

3.9. É vedado quelquer reajuste de preços pelo prazo de í2 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislaçáo ulterior que o peÍmita, porém, poderá haver revisâo de
valores, visendo manter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos teÍmos
do eÍt. 65, ll 'd" e § 2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por paÍte do píestador
de seÍviços, alteração substancial nos preços praticados no mercedo, por motivo de força
meior, caso fortuito, fato do principe e /ou fato de edministraÉo, desde que imprevisíveis
ou de difÍcil previsáo.

cúusulA QUARTA - DAs oBRtcAçôes oas PARTES GoNTRATANTES

4.í. A CONTRATADA SE OBRIGA:

4.1.Í. Garantir a entrega dos materiais descritos no objêto do presente contrato conforme
especiftcaçôes e obrigaçôes dispostas no processo de Dispensa xvxl202x, que deu origem
ao presente contreto, observando as condiçôes ajustadas e especificaçÕes exigidas,
cumprindo fielmente os teÍmos deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como
obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações
aceitas pela boa técnica, noÍmas e legislações;

4.1.2. Entregar os materiais em atê 05 dias úteis apôs a solicitaçâo da secretaria.
4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidede com as obrigaçôes
assumides.

Ruâ 12 dê Merço, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - Crisôpolis/BA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922v0001-Í2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS ô

4.í.4. Providenciar a imediata correÉo das deÍiciências e/ou irregularidades a
pela CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e
nos prazos já deÍinidos em processo, contados da comunicação formal desta
Administração, o(s) veÍculo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ôes) de qualidade,
segurança e finalidade náo se prestem ao seu fim especifico.

4.Í.5. Arcar com eventuais prejuizos ceusados â CONTRAÍANÍE e/ou à terceiros,
provocados por ineÍiciência ou iÍreguleridade cometida na êxecuçâo do contrato, nào
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de e
AdministraÉo proceder à Íiscalizeçâo ou acompanhamento de execuçâo da referida
entrege.

4.í.6. Arcar com todas as despesas deconentes do fomecimento do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuiçôes
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas deconentes da
êxecuçâo de6te contrato.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condiçõês contratuais os acréscimos ou supressôes até o limite
fixado no § 'lo do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4. í .8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades objeto dêsta licitaÉo, sem prévia autorizaÉo de Prefeitura do MunicÍpio de
Crisópolis-Ba.

4.í.9. Prestar esclarecimentos â PreÍeiture do MunicÍpio de Crisópolis-Ba. sobre eventueis
atos ou fetos desebonadores noticiados quê a envolvam independentêmênte de
solicitaÉo.

4.1.10. Responder integralmente, por perdas e danos quê vier a causar à AdministraÉo
em Íazâo de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, indêpêndente
de outras cominaçôes contratueis ou legais a que estiver sujeita.

4.1.í í. A Contratada não será responsável:

4.1.11.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso foÍtuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer trebalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades náo
previstras neste Contrato.

4.1.12. A Administraçâo não aceitiará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidadê da contratada pare outras entidades, sejam fabricantes, têcnicos ou
quaisquer outros.

,f.2. A ADiilNlS osE OBRIGA:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçõês
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do presente Contrato,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento de execuÉo do @ntreto.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBA
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4.2.3. Comunicar à CONÍRATADA toda e qualquêr oconência relacionada com o
fomecimento do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento â CoNTRATADA â vi§ta das Notas FisceiíFaturas
devidamênte atestades, nos prazos lixados.

4.2.5. Prestar infoímaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitedos pela
CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA. oA ucÊNc|A

5.1 . A vigência do presente contrato será de xxxxxx

CúUSULA sExTA. DA FoNTE DE REcURsos

6.1. As despesas decorÍentes do objeto deste Contrato corÍerâo de acordo com a sêguinte
Classificaçâo Orçementáíia, vigente no exercício 2022:

T'NIDADE ATTVTDADE ELEMENTO FONTE

cúusuLA sÉnmA - oAs sANçôEs AomrNETRATtvAs

7.1. Em caso de atraso injustmcado no cumprimento dos prazos definidos neste Contíato,
sujeitar-se-á a contratada à multa dê mora de 1olo (um por cento) ao dia, limitado a 30%
(trinte por cento) do valor total do contrato ou da nota de empênho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administraçào rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançóes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecuçáo parcial ou total das obrigaçÕes Íixadas neste Contrato, em
relaçào ao sêu objêto, e Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o
contreditório, aplicar as seguintes sançôês:

7.2.1. AdveÍtência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existêncie dê
faltas leves, relacionadas com a execuÉo do objeto contratual.

7 .2.2. Multa de até 50Á (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
contretada nâo cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a
Nota dê Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e
rêconhecido pela autoridede competente;

7.2.3. Suspensào temporária do direito dê licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serâo fixados pelo ordenador
de dêspesas, a depênder da falta cometida.

7.2.4. Oeclarago de inidoneidade para licitar ou contretar com e Administreçáo Pública,
enquento perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a
reabiliteÉo.
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7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
05 (cinco) dias, a contar da data da notmcaçâo, podendo a Prefeitura Municipal de
CísópoliVBa, descontar o seu valor da Gerantia Contratual, quando houyeÍ, descontar de
eventuais pagamento6 devidos à contratade, cobrar administrativa ou judicialmentê, pelo
processo de execuçâo fiscal, corn os respectivos encargos previstos em lei.

7.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da respectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecução das obrigaçôes ocorrêr por comprovado impedimento ou
de reconhecida força maior, devidamente justificado e ecêito pela Prefeiture Municipal de
Crisópolis/Ba, a CONTRATADA ficará isênta das penalidedes mencionadas.

7.6. Ocorrendo qualquer possibilidadê de se exceder o limite percentual previsto no
subitem 7.1 ., essa situaÉo consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipel de
CrisópolivBa, rescinda unilateralmente o contrato, independêntemente da aplicaçâo das
outres pênalidades prêvistas no 'capuf.

7.7. As sançôes previstas no 'capuf poderào ser aplicadas simultaneamente, facultada a
defesa prévia da interessada no respectivo procêsso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.8. Pela recusa injustificada da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, ser-lhe-á aplicada multa de Í0% (dez por cento) do valor global de sua Proposta
de Preços, garantida a prévia defesa.

cúusuLA orrAvA- oA REsc6Ão

8.1. A rêscisáo das obrigaçÕes dêcorrentês do prêsente Contrato se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ênsejerá a rescisâo deste Contreto.

8.1.2. O náo cumprimênto dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato ê seus
subitens, ensejerá e rescisão contratual.

E.2. Os casos de rescisâo contratual serâo foÍmelmente motivados nos autos do procêsso,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisáo, administrativa ou amigável, será precedida de eutorizaÉo escrite e
fundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilaterel e escrita da AdministraÉo, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acaneta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuÍzo des demais
sanções previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisâo do Contreto:

8.5.1 . O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, espêciÍicaçôes ou prazos

8.5.2. O atraso injustificado no início do fomecimento proposto

Rua 12 dê Março, 84 - Cenúo - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBA
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8.5.3. O desatendimênto das dêterminaçôes regulares da autoridade designada para
ecompanhar e fiscalizer a sua êxêcuÉo, assim como as de seus superiores.

E.5.4. A prática rêiterade de faltas na sua exêcuçâo, anotadas na forma do § 'lo do artigo
67 da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A decretação de felência, o pedido de concordatia ou a instauração de insolvência
civil.

8.5.6. A alteraÉo social ou a modilicaçào de finelidede ou da estrutura da empresa que, a
juÍzo da Administreçâo, prejudique a execuÉo do contrato.

8.5.7. O protesto de tÍtulo ou emissâo de cheques sem suficiente pÍovisâo que
caractêrizem a insolvência da contratada.

8.5.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensáo da execuÉo do @ntrato, por ordem escrita da Administraçáo, por
prazo superior e 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
peÍturbaçâo da ordem ou gueÍra.

8.5.10. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovade,
impeditiva da execuçáo do contreto.

8.5.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a essocieÉo da contratada com
outrem, a cessào ou transferência, total ou parcial, selvo nos casos de expressa
autorização da Contratante.

cúUsuLA NoNA. Dos DoCUTIENToS APLrcÁvEB

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presentê conúato, como se nele efêtivamente
transcritos estivêssem, os documentos a seguir relacionados do intêiro conhecimênto das
paÍtes contratiantes pelas mesmas devidamente rubricades:

9.'1.'1. Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa no xxxl202x.

9.1.2. A proposta da contratiada.

cúusuLA DÉcmA AcompANHAilENTo E FrscALrzAçÃo

10.1. A execuçâo do contrato
xxxxxxxxxxxxxxxx»oüxxxxxxxxxxx

será acompanhade e fiscalizada pele

10.2. O representante de CONÍRATANTE enotará em registro próprio todas es
oconências relacionadas com a execuÉo do contrato, deteÍminando o que for necessário
à regularizaçâo des faltas ou defeitos observados;

10.3. As decisóes e providências que ultrapesseÍem a competêncie do representante
deverâo ser solicitadas a seus superioÍes em tempo hábil para e adoçâo das medidas
convenientes;

Rua Í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Cíisópolis/BA
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cúusulA DÉcttA pRmEtnA- DAs orsposrçoes ceus E FrNArs

1 I .1 . Todes as comunicações entre as paÍtes, que impliquem em soliciteçâo de
fornecimento/prestaçâo de sêrviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer
outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito.

11 .2. O presente contrato admite alteraçôes, mêdiantê termo aditivo, na forma do
estabelecido no aÍtigo 65 da Lei No 8.666/1993.

1'1.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui
estivessem transcritos, os anexos do processo de Dispensa de Licitaçáo no xxí202x e a
proposta da Contratrda.

1 1.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaÉo rêsumida deste instrumento no Diário Oficial
do MunicÍpio, nos teÍmos do § único do artigo 6í da Lei no 8.666/93.

1 1.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui
náo êstêja descrita, mas quê a legislação ou a aplicaçâo deste contrato assim o impuser.

Í'1.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindine-BA pare diÍimir es questões oriundas deste
termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais pÍivilegiado que o sêja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratiado após lido e echado conforme, as
partes, ÍiÍmam o prêsente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

CrisópoliíBA, XX de )«)«»«)ü de 202x.

Lêandro Dantas de Jesus Costa
MUNrcíPlo DE CRISÔPOLIS

CONTRATAT{TE

JELUSE BARRETO OOS SANTOS
FUNDO TIUNICIPAL OE EDUCAçÂO E CULTURA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

ÍESTEMUNHAS:

CPF no CPF no

Rua 12 dê Março, 84 - Cênfo - CEP: 48.480{00 - Crisópolis/BA
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?Roct RAIroRH.runÍotcr mrruIcrprr,

ORIGEM: Preêitura Municipal de POUS

ESPÉCIE: Processo de Licitaçáo - Modalidade: DlSPlú8A f' OlEl2/,/lS

OBJEI0: Aquisiçâo dc mâterial dc armarinho.

PARICIR,JT'RÍDIOO

lIlilÍ/f: ContrataÇâo de empresa para aquisiçáo de

matcrial de armarinho, para a confecÉo de adereços,

protÔtipos, aÍte em tela, de@raÇâo em objetos usados e

maquetes confeeionadas pelos alunos matriculadog na rede

Municipal de Ensino, durante os êstei)s juninos eacolarea,

com base no eríl3o 24, laciro U, dr Ll a'E.666/93.

Proccro Adntdrtntluot í)6o I 2í}23..

De lrcclddrdc do OQfcto: O objeto deste pÍocesso é a contrataçâo de empresa para

aquisiÉo de material de armarinho, para a confecçâo de adere@s, protôtipos, ârte em

tela, deooraÇâo em objetos usados e maquêtêi confeccionadas pelos alunos

matriculados na rede Municipal de Ensino, durant€ os festejoa juninos escolarcs.

IatcnaTadT: SECREf,ARIA MUNICTPÂL DE EDUCAÇÂO E CULTURA.

lnstadoo a nos manifestarrnos aceÍcâ da análise da Dispensa de Licitaçâo,

cujo objeto consibte na contrataçâo de empresa para aquisiçâo de material de

arrnarinho, para a oonfeçâo de adereços, proótipos, artê em tela, deconaqão em objetos

usados e maquetes conêccionadas pelos alunos matricul,adoa na rede Municipal de

Ensino, durante oe fcetejos juninos esoolues, pcla fomecedora c vencedora da pesqúsa

de prcço J2 ORAIIC,À ID.

Em at€ndirn€nto à Iâi 12.527/2011, lei de Acesso à tnformaçâo, úsando

publicaçôes de atoo administrativos nos diários oficiaie da Uniáo e em jornais de grande

cirorlaçâo a nivel €stadual, e documentos relacionados à publicidade legal e
institucional vinctrladas ao municipio conformc Dispcnsa dê LicitaÇâo n" Ol3/2Orl3,

emitimoe Parecer, da forma que eegue:

wlRua 12 dc MÀ§o, 84 Ccúrm CÍi§ópolie - BA CEP: 48.480{00IEL.075-3,143 - 2182
cNP., 13.646.922/0m1-12
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Há no ordenarnento jurídico o derrcr mandamental de se promover as

contrata@es adminbtrativas mediante procedimento ücitatório, encontrando

fundâmcnto no artigo 2" da Li Geral de Licita@s, que, por aua vê2, remetc à

Comtituiçâo Federal, em sêu artigo 37, )O{I, e aasim afrma: "ressalucdos os asos
espcifiados na legislo§o, as obras, senrúços, @mpras e olienages *rao @núato/os

mediante prcesso de Aciago pútblid.

No ensinÂmento de Matheus Carvalho:

(...f e Mnlnlrtrralo Fúbltoe gocut e tuch &úur c
coaplon dc anatcr o oqnllíbtlo rocld c acdr e atqullr
púbtlce, GoaDo.t por .co3 ôt{or c {oúta. Eor olre
re lo lto pod.d. dclrrr e cÍlffio do rdolnlrtndot I
acolhr drr pcrroo l aGacE oottt.trdr', porqEa Gaar
übcrdrdc drrle orrlca r orcolhr fapr6prler . c.êu..r,
dcrvü.turdg do latG!a..ê oolottvo.
A cd3aocfr dc ua DsoccdtDoato Ucltrtóúto b,urcr
cortoÍlar oror tücor, por aôt un PÍlcadlúatto qE
eltcccdc o prúpdo coatreto, por ado do qurf r&lr
p..ro.. podoa coocorlc. Gt[ lalrrldrdo dc ooadlfõcr c e
eaatrtaáo Pôbltê. podc orcolhor r tltopott D.Lyra§lo, rlâa dÊ rto.r Da toac. do D.ronolslr.lto
iedoul. Dollr btr1 e ltctü4lo é un lroccdlnootordatdrtntllo prúclo b cootr.t Cócl Ébllcr.,
rcellndo .6 ua r rorL oo!ê.taaadr dc etc,
tqrlaoatc dlrtrtbuídoo, cotofoudo coa I colcbnçlo
do ooltnto.

Percebe-se que o dever de licitar tem por finalidadc ylsfuili-er 6

Administraçâo Pública, DiÍ€ta e IndiÍetâ, a melhor contratÂÉo, pcrseguindo a proposta

mais vanajosa, alêm de pmmorrcr a compcütividade, vez quê pennite a participaçâo de

qualquer interessado no certamê, dêsde que preenchidos os requieitos constantes no

artigo 3" da rêi 8.666/93.

Embora haja a imposiçâo lcgal de se pnomover a licitaçâo, o próprio

ordenamento jurÍdico Ícgulânentâ e admite a celebraçáo sern a prúria reâlizaçâo do

procedimento em @mento. Têm-ae, entâo, casos em que o legislador entendeu e dis@s

ao âgente público a contraaçâo diÍ€ta, deEde que devidamente juEtificâda, ern virtude

de determinados casos náo suportarem o rito ê â morosidadc do proccdimcnto normal.

Rua t2 dc Março, E4 Ccotro Crisopoüs - BA CEP: 48.48{Xn0 TEL.O75-3443 - 2182
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Nas palavras de Rafacl Canralho Rezende Oliveira: 'em detcrmilwdas

,iFú,te§€s a lidta&o *râ ansidemda inuiáuel pr a,Éncb dc ampti$o ou *rá
ino.nwnienb (ou itwpofitno) pora o dlenditnanto do inreresse públioo". Ainda, segundo o

doutrinador, (xr caaos dê contrataçáo diÍ€tâ darem obscnrar a foÍrnalizaçâo dc um

procedimento prêvio, com a apuraçâo e comprovaçâo dâs 8iruaÇôes de dispensa ou

inexigibilidade em licitar, por meb de decisâo administrativa devidamente motivada.

Traçadas linhas gerais a Í€speito do dever dê ticitar, passa-Ee à explanaçáo

quanto à elrcepcional situÂçáo de contÍataÇâo direta: dispcnsa de licitaçao, que se trâtâ

o caao em comento.

A lri n". 8.666193, em sêu afi. 24, II, com a rcdaçáo dada pelo Decrcto

9.4L2 de l8 de junho de 2018, esabehce:

"Ar1. 24. Ê dispenúvel a licitaçâo:
(...1

II - para outros serviçoe e compras de valor até l0lo (dez por
cento| do liÍnite pre\risto na alÍnea'a", do inciao II do artigo
aÍrtêrior e para aliena@a, nos caaos pÍwistos nesta tÊi,
desde que Írâo se Í€firam a pa"rcelas de um mesmo sewiço,
compna ou alienÂÉo de maior vulto que po{§a ser realizada
dc uma só vez;

Reportemo-nos, agora, ao mencionado artigo antcrior, êm sua alinea "a",

inciso II, também com a Í€daçâo dada pela ki n'. 9.648/98:

'Art. 23. As modalidades de licitaçâo a que sê referem os
incigoe I a III do artigo anterior seráo determinâdas em
funçáo dos sêguintcs limites', tendo em vista o valor
eetimado da contrataçâo:

II - para compras e ecrviços náo referidos no inciso anterior:

Por derradeiro, neste foco, o aft. 26, eput, da Iri n". 8.666/93, com a

rcdaçifo dada pêlâ têi n". ll.l07/05, reza:

'Arü 26 - As dispcnaaa previstÂs nos §!i 2" c 4o do art. 17 e
no inciso III e acguintes do aÍ. 24, as situaçõcs dc üspcnsa
refcridas no art. 25, ncccaaariamcnt€ justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 80

Rua 12 dc MaÍço, 84 C€útÍo Crisópolir - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182
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desta L€i delrcrâo aêr comunicados, dêntro de 3 (trêal dina, à
autoridade superior, para ratifica@o e publicaçáo nâ
imprcnsa ofrcial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condiçáo
para eficácia doo atos.
PúaSreb údco. O proceso de dispensa, de Dispensa ou
dc retardamcnto, previsto nêstc artigo, será instruido, no
que couber, com os seguintes elementos:
(...)
lI -razâo da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justificativa do preço;
(...)"

D€sta fomÉ, justifica-se tal contÍatâÇáo, consoante justiÍicativa apr€sentadâ

pela Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura: " Projetos como feiras, elÇosi@s e

moatras cientificas sâo ferramentas uteis para promover o contato do aluno com o

mêtodo utilizado em sala de aula, auxiliando, assim, a eua formaçâo. Âlém disso, uma

exposiçâo melhora o proceeso de eneino e aprendizagem, bem como, leva o aluno a trna
troca de cxperiência com os professores e comunidade.

O começo dâ festa junina no Brasil remotâ ao século XM. As festas juninas

erarn tradi@es bastante populares na Fenínaula lbérica (Portugal e Espanha) e, por

is8o, foram trazidâs peloe portuguesea durante sua @lonizaçeo.

Quando introduzida no Brasil, a festa era corüccida como "Êsta joaninâ',

em referência a Sâo Joâo, mâs ao longo dos ânos, tÊ\rc o nome alterado para "festa
juniÍra", em refeÉncia ao mês no qual ocorre, junho. Alêm digso, a festâ junhâ
contribui pa.ra descnvolver habilidades socioemocionais nas crianças, ao possibilitar a

integraçâo êntÍr os alunos, essa festividade estimula competências para sociabilizaçáo,

como a coopcraçâo, paciência e o respcito.

Durante o mês de junho a Rede Municipal de Ensino, introduzirá em suâ

grade educacional nas aulas de Artes, Historia e Língua Portuguesâ, um resgate lúdico

dos festejos juninos, comidas tipicas e peftlonâgens litcÍários. A partir di$o, podcmos

idenü§car a compatibilidadc de trabalhâr a festa junina de acoÍdo com tais principios.

For sua natuÍ€za interdieciptinar, essa festividade permite a articulaçáo de

ulrias disciplinas. Portanto, faz se necessário a aprescntaçâo do conteúdo aplicado em

sala de aula, para que toda comunidade possa valorizar os trabalho{r desenvolvidos

durante a realizaçâo do projeto".

Rua 12 de Marso, E4 Cê Ío Crisópolis - BA CEP: 48.4EG.üD TEL.O75-3443 - 2182 , A0lcNP'r3.646.e22(mr-r2 
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Por fim, cumpÍÊ sâlicntaÍ que o pÍescntc tomou por base, er(clusivamente, os

elementos que @nstâm ate a pr€sêntc data, nos autos do processo administrativo em

eplgrafe.

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada juridica, é o Parecer, o qual

submetemos ao deacortino da Autoridade Superior.

Diantê do erposto, opina-se no sentido da rcgularidade do preacnte

processo, estândo, destâ forma, dentro dos parâmetÍos definidos na lri, rúo se

verificando ôbices juridicos ao prosseguimento do presente feito, pelo que assim opina-

se pelo proaseguimento do referido processo.

Crisopolis / Ba, 15 dc junho de 2023.
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CONTROLADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

Senhor Controlador,

Considerando a justificativa apresentada pela Sra. Jeluse Barreto dos Santos,
Secretária de Educação e Cultura, bem como emissão de Parecer Jurídico favorável ao
pnocesso de contratação, tendo em üsta a aquisiçâo de material de armarinho, para a
confecção de adereços, prototipos, arte em tela, decoraçâo em objetos usados e maquetes
confeccionadas pelos alunos matriculados na rede municipal de eneino, durante os
festejos juninos escolares, deetinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura de Criúpolis ' BA. Vimos por meio deste, encaminhar os autos
para emissâo de Parecer Técnico, quanto à celebração do referido contrato, por meio de
dispensa de licitaçâo, com baae no Art. 24, inciso [I, da Lei n" 8.666/93.

Certoe de Vossa cooperação, agradecemos.

Atenciosamente,

Criúpolis'BA, 15 de junho de 2O23.

JOÃO JT'NIOR
CPL

Rua t2 de Março, 84 - Centro - CEP:48.48(X)00 - Crisópolis/Bâ
Tê1.: (75) U43-2182 CNPJ 13.4t6.922y0001-12
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TERMO DE RATTFTCAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO U" OTS/ZOZI

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS, no uso de suas atribuiçôes legais, em virtude
de haver concordado com as justificativas e o Parecer Jurídico do Procurador do Município,
resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo objeto aqúsição de material de
armarinho, para a confecção de adereços, protótipos, arte em tela, decoraçâo em
objetos usados e maquetes confeccionadas pelos alunos matriculados na rede
municipal de ensino, durante os festejos juninos escolares, resolve RATIFICAR o ato de
Dispensa de Liciaçã,o no 01512023, para que produza os efeitos legais ejurídicos.

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo RATIFICADO,
autorizando a contratação e a emissâo do competente empeúo em favor da empresa

JOSEVALDO DIAS DE CARVALHO 01225072581, inscúta no CNPJ no

30.823.941/0001'96 com um valor global estimado em R$ I 7. I80,0(dezessete mil, cento
e oitenta reais). Base Legal: Art. 24, inciso tl da Lei Federal 8.666/93. Que sení pago com
recursos conforme dotação orçamentriria descrita abaixo:

Nesta oportunidade, determino a publicaçâo deste ato.

Crisopolis - BA, l5 de juúo de 2023.

#ilelAáA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua 12 de MaÍço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisôpolis/BA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922@01-12
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ESTADO OA BAHIA
pREFE|TURA tiuNtctpAl- DE cRtsópoLts

13.il6.922/OOO1-12
AS§.

TERMo DE RÂTrFrcAÇÃo - DrspENsA DE LlcrTAÇÃo N. ors/2o23

O PR-EFEITO MUNICIPAL ne CnfSôpOf,IS, no uso de suâs âhibuições tegais, em virtude
de haver concordado com as justificativas e o Parecer Juridico do Procurador do Municipio,
resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitâção, cujo objeto aquisiçâo de mateúal de
armarinho, para a confecçâo de adereços, protótipos, artê em tela, decoraçâo em
objetoe usadoa e maquetea confeccionadae pelos alunos matriculados na rede
municipal de enaino, durante oe feetejoe junin«re eecolaree, resolve RATIFICAR o ato de
Dispensa de Licitâçrio n" Ol5/2O23, para que produza os efeitos legais e juridicos.

Assim, no termo da legislação vigente, fica o pres€nte processo Rá.TIFICADO.
autorizando a conrâtâção e a emissão do competente empenho em favor da empresa
JOSEVAIDO DIAS DE CARVALHO OL226O7268L, inâcrita no CNPJ n"
30.823.941/0001'96 com urn valor global eetimado ern R$ 17.I80,0O(dezessete mil, cento
c oitenta reais). Base Legal: An. 24, inciso II da Lei Federal 8.ó66/93. Que será pago com
recursos conforme dotaçâo orçamcntária dcscrita abaixo:

UNIDADE ATIVIDADE ELEÜÍENTO FONTE
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Nesta oportunidade, determino a publicaçâo deste ato.

Crisópolis - BA, l5 de junho de 2O23.

LEÂNDRO DANTA§ DE JESUS COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua 12 d€ Maíço, 84 - Cênbo - CEP: 48.48O4OO - CrisópolÉ/BA
T6l.: (75) 3443-2142 CNPJ 13.646.9240001-12
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO

PUBLTCAÇÃO: 16 DE JUNHO DE2O23 - ANO XIII - N" 02650 - pÁcINA 2
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17,I80S0(dezessete mil; eente e eitente reais)' Base tegali rlrt, 21; ineise II Ce tei
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deserlta-atlai*er

LEIA.SE:

Assim, no terÍno da legislação vigente, fica o presente processo
RATIFICADO, autorizando a contratação e a emissão do competente empenho em
favor da empresa JOSEVALDO DIAS DE OLMIRA 01225072581, inscrita no
CNPJ no 30.823.941/0001-96 com um valor global estimado em RS
17.180,O0(dezessete mil, cento e oitenta reais). Base Legal: Art. 24, inciso II da Lei
Federal 8.666/93. Que será pago com recursos conforme dotação orçamentiiria
descrita abaixo:
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#dk&^"tr
PreÍeito Municipal

Rua Í2 de Março, E4 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - CrBópoliíBA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.9220001-12
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LEIA.SE:

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo
RATIFICADO, autorizando â contratação e a emissão do competente empenho em
favor da empresa JOSEVALDO DIAS DE OLMIRA 01225072581, inscrita no
CNPJ no 30.823.94110001-96 com um valor global estimado em R$
17. l80,O0(dezessete mil, cento e oitenta reais). Base Legal: Afi. 24, inciso II da Lei
Federal 8.666/93. Que seú pago com recursos conforme dotaçâo orçâmentária
descrita abaixo:

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prcfelto Munlclpel

Rue 12 dê MeíÇo. 84 - CêntÍo - CEP: 48.ul8O{0O - CÍisóponíAA
T€1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92UO@1-12
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6 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CoNTRATO No 0422023

CONTRATO OE FORNECITENTO OE
TATERTAL DE ARTARIIiIHO, ATRAVÉS
oA otsPENsA DE L|CITAçÂO N"
0íí2023, OUE ENTRE SI CELEBRAT O
muÍilrctPto oE cREÓPoLts E A
ETPRESA JOSEVALOO OIAS OE
oLrvElRA 0t 22tt07258í.

o tluillclPlo oE cREÓPoLls, ESTADo DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne í3.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de
março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-Ba, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, inscrito no CPFruF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-Ba, e do outro lado, JOSEVALDO DIAS DE OLIVEIRA
0122il72*1, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 30.823.9aírqr0í-96, com sede
na Praça Antonio Conselheiro, no 684, Baino centro, na cidade de Crisópolis no Estado
da Bahia, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de ecordo com as disposiçÕes regulamentares contidas na Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes postêriores, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo de Dispensa de LicitaÉo No 0í5/2023, mediante
cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRTTIEIRA - Do FUNDAmENTo

1.1. Este Contreto decone da Dispensa de Licitaçâo no 015/2023, ratificada em 15/06/2023,
e fundemente-se nas Leis: Lei Coínplementar n' 123, de Í4 de dezembro de 2006, Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos) e Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de2OO2 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de armarinho, para a
confecçâo de adereços, protótipos, arte em tela, decoração em objetos usados e
maquetes confeccionadas pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino,
durante os festejos juninos escolares., destinados a atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçâo ê Cultura de Crisópolis - Ba.

CLÁUSULA TERCEIRA. OO PREçO E FORI,IA DE PAGAiIENTO

3.1. A Contratente obrige-sê e pagar pelo
17.1E0,00(dezesseae mil, cento e oitentâ rerfu).

fomecimento a lmportância Oe R$

t:
Ruâ 12 dê Mârço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - Crisópol

Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6Á6.92UO001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA tf, UNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

oNPJ I 3.646.922 t0001 -',12

3.1.1 Os valores unitários e descriçôes, referentes aos itens que compÕem o ob
presente teÍmo estão descriminados na planilha abaixo:

o€8crcto UlrE. ou t{T VALOR VALOR
ulln TOTAL

3.2. O pagamento será êfetuado após a emissâo da Nota Fiscal, de acordo com os meteriais
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a
apresenteÉo da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela
Constituiçáo Federal em seu artigo í95, parágrafo 30, Certificado de Regularidade do FGTS,
emitido pela CEF e Prova de Regularidade para com as Fazenda6 Estadual, Municipal e
Fêderal (Secretaía da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem
como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de atê 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) contedos a pertir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

3.4. O pagamento será efetuado através de cÍêdito ne conta corÍente da CONTRATADA

3.5. Os produtos fornecidos em desa@rdo com as especificaçÕes contratueis náo seÍâo
atêstados pele Íiscalizeçáo.

3.6.4 CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empênho.

3.7. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efêtuará e retenÉo na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço
executado.

ô

tlw

3.8. Náo será efetuado qualquer pagamento à CONTRAÍADA enquanto houve
de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penelidede ou inadimplência

Ruâ Í2 de MarÇo, 84 - Cenro - CEP: 48.480{00 - C.isópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ I3.646 922/0001-12

r pendência

1

TECIDO EM CHITA.
MTS 300

R$
12,00

R$
3.600,00

2
FITA OE CETIM 22mmx10metros{CÔREs DIVERSAS).

MTS 300
R$

4,45
R$

1.335,00

3
FITA DE CETIM 38mmxlomêtros(CoREs DIVERSAS).

MÍS 300
R$
708

R$
2.610,00

4
PENEIRAS OE PALHA.

UNO 30
R$

27,O0
R$

810,00

PLASTTCO (DTVERSAS CORES)
MTS 280 R$

29,00
R$

8.120,00

ESTEIRA EM SISAL 1,8OX1,OO
UNO 10

R$
36,50 365

R$
,00

5

6

7 CHAPEU EM PAI.HA LISO SEM OETALHES, COM ABA
LONGA.

UND 20 R$
17,00

R$
340,00

contratu

f0utÂs m
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3.9. É vedado qualquer rêajuste de preços pelo prazo de 12 (dozê) mêses do contrato,
exceto por força de legislaçâo ultêrior que o peÍmita, porêm, poderá hever revisáo de
valores, visando manter o equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial da proposta, nos teÍmos do
art. 65, ll 'd'e § 2', da Lei no 8.666/93, desde que dêmonstrado, por parte do prestador de
seÍviços, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do prÍncipe ê /ou fato da administraçáo, desde que imprevisÍveis ou
de difÍcil previsáo.

cúusulA QUARTA - oAs oBRtcAçÕEs oAs PARTES GoNTRATANTES

4.I. A CONTRATADA SE OBRIGA:

4.1.1. Garentir a entrega dos materiais dBcritos no objeto do presente contrato conforme
espêciÍicaçôes e obr§açôes dispostas no processo de Dispensa no 015/2023, que deu
origem ao presente contrato, obseÍvando as condições ajustadas e especificações exigidas,
cumprindo fielmente os teÍmos deste instrumento e da Proposta apresentade, bem como
obedecer aos parâmetros e rotinas êstabêlecidos de acordo com as recomendaçôes aceitas
pela boa técnica, normas e legislaçôes;

4.1 .2. Entregar os materiais em até 03 dias úteis após a solicitaçáo da secretaria

4.1.3. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

4.í.4. Providenciar a imediata corÍeçâo das deÍiciências e/ou irregularidades apontedes pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionaas e nos
prazos já definidos em processo, contados da comunicação fomal desta AdministraÉo, o(s)
veÍculo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padráo(ôes) de qualidade, segurança e finalidadê náo se
prestem ao seu fim especÍÍico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejulzos causados â CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade comêtida ne êxecuÉo do contrato, nâo
podendo ser arguido, para efeito de exclusâo de sue responsabilidade, o fato de a
AdministraÉo procêder à fiscalizaÉo ou acompanhamento dê êxecuÉo da referida
entrege.

4.'1.6. Arcar com todas a6 despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuiçôes
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas deconentes da
execuÉo deste contrato.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou suprêssões até o limite
Íixado no § 10 do aftigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Abster-se de vêicular publicidade ou qualquer outra infoÍmeçáo acerca das atividades
objeto desta licitação, sem prévia autorizaÉo da Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis-Ba.

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.4E0{00 - Crisópolií
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ í3 6116.92210001-12
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4.Í.9. Prestar esclarecimentos â Prefeitura do Municipio de Crisópolis-Ba. Sobre eve
atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentêmente de solicitaÉo.

4.1.10. Responder intêgrelmente, por pêrdas e danos que vier a causar à Administraçào em
raão de açâo ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, andependente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1 .1 1 . A Contratada nâo será responsável:

4.1.11.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior

4.1.11 .2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades náo
previstas neste Contrato.

4.1.12. A Administraçâo náo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
r$ponsabilidede da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

4.2. A ADMIN|STRACÃO SE OBRIGA:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes
necêssárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do presente Contrato,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execuçâo do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e quelquer oconência rêlacionada com o
fornecimento do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento â CONTRATADA â vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos prezos fixados.

4.2.5. Prestar informaçôes e esclarecimentos que vênhem a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA . oA ucÊNclA

5.1. A vigência do presente contrato será de 1510612023 ale 141142023

CúUSULA sExTA. DA FoNTE DE REcURsos

6.1. As despesas deconentes do objeto deste Contreto coÍrerâo de acordo com a seguinte
entária vt no exercÍcio 2023

Ruâ 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - crisópoliíBA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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cúusulA sÉnmA - DAs sANçôEs ADmrNrsrRATrvAs

7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Contrato,
sujeitar-se-á a contratada à multa de mora de 1olo (um por cento) ao dia, limitado a 30o/o
(tÍinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multr a que alude o atem enterioÍ nâo impede que a Administraçáo rescinda
unilatêralmente o contrato e aplique outras sançóes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecuçáo parcial ou total das obrigaçóes fixadas neste Contrato, em
relaçâo ao sêu objeto, a Administração Municipal poderá garentida a emple defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sançÕes:

7.2.'1. Advertência será comunicade por escrito, por meio de ofÍcio, sobre a êxistência de
feltes leves, relacionadas com a execução do objeto contratual.

7.2.2. Multa de até 50Á (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
contratada nâo cumprir Íigorosamente as exigências contratuais ou dêixar de rêceber e Nota
de Empenho, salvo se de@nente de motivo de força maior definido em Lei, ê reconhecido
pela autoridade competentê;

7.2.3. Suspensâo temporária do direito dê licitar e impedimênto dê contretar com e
AdministraÉo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão ftxados pelo ordenador
de despesas, a dêpender da felta cometida.

7.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurerem os motivos detêrminantes da puniçâo ou até que seja promovida a
reebilitação.

7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contiar da data da notificaçâo, podendo a Prefêitura Municipal de
CÍisópolis/Be, des@ntar o seu valor da Garantia Contretual, quando houve?, descontar de
eventuais pagamentos devidos â contratada, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo
processo dê execuçâo fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

7.4. Oo ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da Íespectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecuçâo das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidemente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas.

7.6. Oconen<lo qualquer possibilidade de se exceder o limitê percentuel previsto no subatem
7.1., essa situaÉo consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal dê CrisópoliíBA,
rescinde unilatêralmente o contrato, independentêmente de aplicaçâo das outras
penalidades previstes no "capuf.

Rua l2 dê Março, 84 - Cêntro - CEP: 4E.480-000 - Cri
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92?0001-12
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7.7. As sanÉes previstas no 'caput' poderão ser aplicadas simultaneamente, facultadaa
defesa prêvia de interesseda no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.8. Pele recuse injustificeda da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, sêr{he-á aplicada multe de 107o (dez por cênto) do valor global de sua PÍoposta
dê Preços, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA. OA RESC|SÂO

8.1. A rescisáo das obrigações deconentês do presente Contrato se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê ebeixo:

8.1.í. A ocorÍência de qualquer des hipóteses previstias no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisâo deste Contrato.

8.í.2. O náo cumpÍimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus
subitens, ênsejará a rescisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisâo contratual sêráo formelmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contreditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisâo, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
fundamentada da aúoridede compêtente.

8.4. A rescisâo dêterminada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acaneta as consequências
previstes nos incisos ll e lV do art. 87 do mêsmo diploma legel, sem prejuízo das demais
sançôes previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisâo do Contrato:

6.5. í . O nâo cumpÍimento de cláusulas contratuais, especificaçõês ou prazos.

8.5.2. O atraso injustmcado no inÍcio do fornêcimento proposto.

8.5.3. O desetendimento des determineçôês reguleres de autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar e sue execuçáo, assim como as de seus superiores.

8.5.4. A prática reiteÍada de faltas na sua exêcução, ânotadas na forma do § 'lo do aÍtigo 67
da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A decretaçâo de Íalência, o pedido de concordata ou a instauraÉo de insolvência
civil.

8.5.6. A alteraÉo social ou a modiÍicação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a
juízo da Administraçâo, prejudique a execução do contreto.

Rua í2 dê Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - Crisópol
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ I3.646.92210001-12
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8.5.7. O protesto de título ou emissào de cheques sem suficiente provisáo que cara
a insolvência de contratade.

Âss.:

8.5.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensâo da execução do contrato, por ordem escrita da Administraçâo, poÍ prazo
superior a í20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grevê pêÍtuÍbeÉo
de ordem ou guerra.

8.5.10. A oconência de caso foÍtuilo ou de Íorça maior, regularmente comprovade,
impêditiva da execução do contrato.

8.5.11. A subcontrataÉo total ou parcial do seu objeto, a associaçâo da contratada com
outrem, a cessâo ou trensferência, total ou paÍciel, salvo nos casos de expressa autoÍizeÉo
dâ Contretantê-

CúUSULA NONA - oos DoCUTIIENToS APLlcÁVEls

9.1. Fazem pârte intêgrante e indissolúvel do prêsentê contreto, como sê nele efetivamente
transcÍitos estivessem, os documêntos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das
peÍtes contratantes pelas mesmes devidamênte rubricades:

9.í.1. Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa no 015/2023
9.1.2. A proposta da contratada.

cúusuLA DÉcrmA AcoupANHAmENTo E FrscALrzAçÂo

Í0.1. O representante de CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as oconências
rêlacionadas com a execuçâo do contrato, determinando o que for necessário à
regularizaçáo das faltas ou defeitos observados;

10.2. As dêcisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante
devêrâo ser solicatadas a seus superioíes em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

cúusuLA DÉcmA pRmEnA - oAs orsposçôEs cERAts E FtNAts

I 1 .1 . Íodas es comunicaçÕes êntre as partes, que impliquem em solicitaçáo de
fomecimento/prestaçâo de sêrviços, controle de atendimento, reclamaçâo, ou qualquer outra
oconência digna de registro, serão feitas por escrito.

11.2. O presentê contrato admitê alteraçÕês, mediante termo aditivo, na forma do
estebelêcido no ertigo 65 de Lêi No E.666/1993.

Rua 12 dê Mârço, 84 - Cenro - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.9220001-12
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1í.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legaas, como se aq
estivessem transcritos, os anexos do processo de Oispensa de Licitaçáo no 015/2023 e a
proposta da Contratada.

Í1.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário OÍicial
do MunicÍpio, nos teÍmos do § único do aÍtigo 61 da Lei no 8.666/93.

í í.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsebilidade, mesmo que aqui
nâo êsteje descrita, mas que a legislaçâo ou a aplicação dêste contrato assim o impuser.

11.6. Fice eleito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as questões oriundas deste
teÍmo, náo resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado apôs lido e achado conforme, as
partes, fiÍmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, pere um só efeito.
na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis-BA, 15 de junho de 2023.

J
FUNDO NICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

l,&"- r(, 0.0,;r"-
SEVALDO DIAS DE OLIVEIRA 01225072581

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS

cPF:OqS

JJo-\§
.cql tss- sL
*-t-." dL$rru\

Oeus da Silva Junior
RG 7:01?.39 SSPTBA

:9S1.115.095.91

CPF:

Rua 12 dê Merço, 84 - Cenfo - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/BA
Tê1.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.646.92?000Í-12
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EXTRATO DE CONTRATO N'04212023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: t 3.646.9221W01-12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol5/2023
CONTRATO: 042/2023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de material de armarinho, para a
confecção de adereços, prototipos, arte em tela" decoraçllo em objetos usados e maquetes
confeccionadas pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino, durante os festejos
juninos escolares., destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura de Crisópolis - Ba.
DATA DA CELEBRAÇAO: 1510612023

vrGÊNcrA: I 5 tM t2023 t 4t t2t 2023

CONTRATADO: JOSEVALDO DIAS DE OLIVEIRA - CNPJ n" 30.823.941/0001-96

VALOR: R$ I 7. 180,00(dezessete mil,cento e oitenta reais)

DOT Aoo MENTÁRIA:

Crisopolis - BA, 15 de juúo de 2023.

á&,fuÁE
PreÍeito Municiprl

Rua 12 de Março, 84 - Cenro - CEP: 48.480400 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3,143-2I82 CNPJ 13.646.9221000l - I2

T'NIDàDE ÀÇÃo EI.EI@I!TC) FONÍE

3 3 90 3000
r-5400000
15410000
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EXTRATO DE CONTRATO N" 042/2023 ASs.

pREFEITURA MUNrcrpAL oe cntsópor-ts
CNPJ: 13.646.922nOOt-12

PR()CESSO: DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" O l5l2O23
CONTRATO: O42/2O23
OBJETO: O presente contÍato tem por objeto a aquisiçâo de mâterial de armarinho. para a
confecçâo de adereços, prototipos, aÍte em tela, decoraçâo em objetos usados e maquetes
confeccionadas pelos alunos mariculados na rede muoicipal de ensino, durante os festejos
juninos escolares., destinados a atcnder as necessidadcs da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura de Crisópolis - Ba.
DATA DA CELEBRAÇÃo: t s/o6/2o2!
vrcÊxcIr: t s/o6/2o2! t4/ t2/2o23
CONTRATADO: JOSEVALDO DIÂ'S DE OLIVEIRÂ' - CNPJ n' 30.823.941/OOO I -96
VALOR: R$ l7.l8O,O0(dczessete mil,cento e oitenta reais)
D()T Ãoo IMENTÁRta,:

Crisópolis - BA, l5 de junho de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prcf€lto Munaclpd

Rua l2 de Ma.ço, E4 - Ccn.ro -CEP: 4E.4EO4«) -CÍi.ópolis-Bâ
Tcl.: (75) 3,143-2182 CNPJ l3ó.16.922l«10 l -12
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PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA No 015t2023

PARECER TECNICO DO
CONTROLE INTERNO

CRISÓPOLIS.BA
JUNHO.2023



ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CR§ÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

Parecer do Controle Interno
2023.06/059/CGM

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO: 0ó02023
MODALIDADE: Dirpensr de LicitrÉo No 0152023
II{TERESSAIX): Sccrcterie Municipd de EduceçIo e Cultun
REGIME: Indiretr Por Preço Global

OBIETO: Conrataçilo de empresa para aquisição de material de armarinho, para a confec4ão
de adereços, protótipos, arte em telq decoração em objetos usados e maquetes confeccionadas
pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino, durante os Festejos Juninos Escolares.

I. DAANÁLISEDO PROCESSO:

Trata o presente procedimento liciutrírio realizado na modalidade Dispensa de Licitação
e da formalização do ContÍato Administrativo, encaminhado pela Comissão Permanente
de Licitação, solicitando a anÁlise e paÍecer técnico, que tem como motivação a
cootntrçIo de Pessoa Jurídice pare aquiriçlo de meterirl dc ermerinho, tendo por
finalidade etender as ncccasidades da §ecretarir Municipal de Educaçlo e Cultura.

Quanto a legalidade consca nos autos parecer opinativo da Procuradoria lurídica pela
aprovação do presente termo. (fls. 037-0al)

Considerando a jusificativa para a contrataçâo apresentada pela Secretária de Educação e
Cultura confomre determina o art. 26 da Lei 8.666/93, que alude o projeto com feiras,
exposições e mosms cientifica silo ferramentas úteis para promover o contato do aluno
com o método utilizado em sala de aul4 auxiliando assim a sua formaçilo.

O Conüoladoria Geral do Município, em estrita obediência e cumprimento ao que
determina o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, artigo 59 da Lei Complementar
l0l, Lei Municipal 403106 e Resoluçâo 1.120/05, qtre estabelecem as finalidades do
Sistema de Controle Intemo de forma geral por se tratâr de despesas no referido
procedimento de Dispensa de Licitação, rcsta configurado a competência do Controle
Interno para análise do presente pÍo@sso.

2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS PARA ANÁLISE:

Verifica-se nos autos, os documentos necessários para efetivação da prcsente modalidade
licitarória:
2,1. Capa do Processo, fl. 001;
2.2. Requisição de Despesa, contendo pedido formulado pela Secretária de Educaçâo e

Cultura ao Prefeito para realizaçilo da Dispersa de Licitação, fl. 002;
2.3. Termo de Refeéncig fls. 003409;
2,4. Descrição clara do objao inclusive das unidades e quantidades a s€Í€m

adquiridas;
2.5. SolicitaçãodeDisponibilidadeOrçamentáriq .0ll;

Rua 12 dê Março, 81, Gnt.o - CEP 48.48&000 - Tel.: (751 31143-2182
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2.6.
2.7.
2.8.
2.9.
2.10.

ESTAOO DA BAHIA
PREFETTURA f,UNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

Controladoria Ceral do Municipio

Pesquisa de Preços com 01 empresas do segmento e Pesquisa em Banco
Regularidade Fiscal e Trabalhista;
Cetificado de Miooempreendedor Individual;
Cartilo de CNPI:
Certiditro Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Díüda Ativa da
União;
Cetidão Negativa de Débitos Tributários da Fazenda do Estado da Búia;
Certificado de Regularidade do FCTS - CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa de Tributos Municipais;
Documento de ldentidade;
Minuta do Contrato, fls. 29-35;
Parecer Jurídico, fls. 37-41 ;
Decreto criaçllo CPL, fls. 042-044;
Auoação do Processo, fl. 45;

2.1t.
2.12.
2.t3.
2.14.
2.15.
2.16.
2.17.
2.18.
2.19.

3. RECOMENDAÇÔES

Recomendamos dar continuidade ao presente processo. Sendo indispensável a publicação
do extrato do contÍato, nos meios prcvistos pela legislação (Lei n'8.666/93, aÍt. 61,
paúgrafo úmico).

4. CONCLUSÃO

Compulsando os autos, veriÍica-se que o valor global da contratação praendida é de R:$

17.180,00 (dezessete mil cento e oitenta reais), menor preço apresentado pela proponente
JOSEVALDO DIAS DE OLMIRA 0122$72581, inscria no CNPJ
30.823.941/0001-96, cujo o valor, é inferior ao limite máximo permitido para dispensa de
licitação, a teor do art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, com valorcs atualizados pelo
Decreto Federal n' 9.41212018.
Ante o exposto, esta Controladoria acompanha o parecer favorável da Procuradoria Geral
do Município e Atestr Rcgularidrde do feito, devendo prosseguir para fins da rcalização
das demais fases, observando-s€, para tanto, os pÍarcs e disposições legais atinenrcs à
matéria.

Retome-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação a Íim de tomar
coúecimento da prcsente manifestâção.

Por Íim, cumprt salientar que o prcsent€ paÍ€cer tomou por base, exclusivamente, os
elementos que constam âé â prcsênte dat4 autos do processo administrativo em epígrafe.

Sem mais, é o parecer da Conuo do Municfpio.

Crisópolis, 16 de junho de

de
Controlador Geral Município
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